
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LEI N° 2.219 DE 25 DE ABRIL DE 2022. 

"DENOMINA DE PRAÇA PASTOR JESS CARLOS 
MONTEIRO COSTA, A PRAÇA LOCALIZADA NA 
AVENIDA SÃO BERNARDO, ENTRE AS RUAS 
ALVARES CABRAL E DOM PEDRO II, NO BAIRRO 
SÃO LUÍS, NO MUNICIPIO DE JEQUIÉ". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° — Denomina Praça Pastor Jess Carlos Monteiro Costa, a Praça 
localizada na Avenida São Bernardo, entre as Ruas Alvares Cabral e Dom 
Pedro II, no Bairro São Luís, no Município de Jequié. 

Art. 2° — O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as 
providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificatória, e que 
sejam feitas as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba 
e Embasa, e às empresas de telefonia, assim como aos seus moradores. 

Art. 3° Èssa Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada to as as disposições em contrário. 

Registre-s ublique-se. 

SECRET IAJ MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 25 DE ABRIL DE 2022. 

ZENILDO ANDA() SANTANA 

PREFEITO = 

REGISTRADOsn 

SOB NÚMERO 2.219 ÀS FL . Ds LIVRO LEI 

EM 25 DE ABRIL D 

VAGNER DE CAST 
SECRETÁRIO MUNIC 

PARO 
GOVERNO 

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203-960: Fone (73)3526-8013 

1 


